LEI Nº 2.617 DE 24 DE OUTUBRO DE 2017.

INSTITUI O CONCURSO DE DECORAÇÃO NATALINA NO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR KAISER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Concurso de Decoração Natalina, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, que tem a finalidade de valorizar e estimular a criatividade e o embelezamento da cidade, além de incentivar o turismo e incrementar a decoração natalina do Município de Porto Xavier, premiando imóveis residenciais e estabelecimentos comerciais, objetivando a confraternização durante as comemorações natalinas.

Parágrafo Único – Será considerada decoração natalina, toda a ornamentação que atender ao tema do Projeto Natal Sem Fronteiras – “Família e Comunidade”.

Art. 2º - O período e local das inscrições serão definidos anualmente por Decreto do Poder Executivo.

Art. 3º - Os inscritos no Concurso de Decoração Natalina, de acordo com esta Lei, autorizam o Município de Porto Xavier a fazer uso das imagens para divulgação e acervo.

Parágrafo Único - A participação no concurso não gerará aos participantes qualquer direito ou vantagem que não esteja expressamente previsto nesta Lei.

Art. 4º - As datas de avaliação da decoração dos inscritos, assim como a publicação dos resultados serão definidos mediante cronograma, através de Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo Único - Os resultados serão divulgados nos meios de comunicação local e a entrega das premiações ocorrerá conforme cronograma previsto no caput.

Art. 5º - De acordo com esta Lei, o Concurso de Decoração Natalina envolverá os imóveis residenciais e estabelecimentos comerciais localizados na área urbana do Município de Porto Xavier e a responsabilidade pelas decorações será exclusivamente do proprietário, sendo:

I – a responsabilidade estrutural, inclusive de eventuais instalações elétricas;
II – os materiais empregados na decoração, tanto para a aquisição como em relação à qualidade, não sendo permitido o uso de materiais que possam causar risco aos munícipes;
III – a decoração poderá ser realizada a qualquer tempo, mas imóveis não inscritos não serão avaliados;
IV – não serão aceitas decorações que desrespeitem a legislação, façam propaganda de produtos, marcas, e afins, sejam ofensivas ou incentivem a condutas vedadas ou ilícitas, incitem a discriminação ou outro ato atentatório à dignidade.

Art. 6º - As premiações serão definidas, anualmente, por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 7º - A Comissão Julgadora do Concurso será composta de 06 (seis) membros e nomeada por Portaria, após indicação, pelas instituições abaixo relacionadas:
[bookmark: _GoBack]I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
III - 01 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores;
IV - 01 (um) representante do LIONS Clube;
V - 01 (um) representante da EMATER;
VI - 01 (um) representante da ACISA.

Parágrafo Único - Os membros da Comissão Julgadora não poderão participar do concurso.
 
Art. 8º - A Comissão Julgadora considerará a parte externa do imóvel residencial e a vitrine/fachada do estabelecimento comercial, com notas de 0 (zero) à 10 (dez) para cada quesito, podendo as notas serem fracionadas, sendo o vencedor aquele que:

I - obtiver o maior número de pontos;
II - caso haja empate, vencerá quem tiver a maior nota nos itens originalidade e criatividade, sucessivamente;
III - persistindo o empate, o desempate ocorrerá pelo maior número notas 10, em sequência de notas 9, e assim sucessivamente.

Art. 9º - A avaliação obedecerá aos seguintes quesitos:

I - originalidade;
II – criatividade;
III – iluminação natalina;
IV – pertinência temática;
V – beleza.

Art. 10 – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	04 0131 0007 2,017
	Realização de Atos e Eventos

	3390 31 00 00 000
	Premiações Culturais, Artísticas, Científicas



Art. 11 – Fica desde já incluído na atividade citada no artigo anterior, o seguinte produto:

· Incentivo, através de premiações, aos vencedores de eventos realizados, de caráter geral.

Art. 12 - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal, no que couber.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 24 DE OUTUBRO DE 2017.
VILMAR KAISER
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


    GILBERTO DOMINGOS MENIN
Secretário Municipal de Administração
